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EDITAL Nº 011/2020 EAP/SEAP/PA, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 

Dispõe sobre o processo de inscrição no II 
Curso de Procedimentos Penitenciários para 
Diretores e Coordenadores de Unidades 
Penitenciarias da SEAP. 

 
O Secretário de Estado de Administração Penitenciária, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem o inciso II do artigo 138 da Constituição do Estado do 

Pará, bem como pela Lei nº 8.937, de 02 de dezembro de 2019, torna pública abertura das 

inscrições para o II Curso de Procedimentos Penitenciários para Diretores e 

Coordenadores de Segurança. O processo está em observância com a legislação na forma 

do Art. 36 da Constituição do Estado do Pará de 1989; Lei Complementar nº 07, de 25 de 

setembro de 1991, alterada pela Lei Complementar nº 077, de 28 de dezembro de 2011; 

Decreto nº 1.230, de 26 de fevereiro 2015; Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; Decreto 

n°1.741, de 19 de abril de 2017 no que couber; Decreto Estadual n°261, de 12 de agosto 

de 2019, bem como de acordo com as disposições estabelecidas neste Edital. 

 

I.  DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O II Curso de Procedimentos Penitenciários para Diretores e Coordenadores de 
Segurança será regido por este Edital nº 011/2020 – EAP/SEAP/PA, seus Anexos, 
eventuais retificações e/ou aditamentos, bem como pelos diplomas legais citados em seu 
preâmbulo. 

1.2 A inscrição no Curso implica na adesão do candidato às disposições do presente. 

1.3 É de inteira responsabilidade e obrigação do respectivo candidato, acompanhar as 
publicações do processo de inscrição, disponibilizado no endereço eletrônico: 
http://www.seap.pa.gov.br/. 

1.4 O Curso será executado pela Escola de Administração Penitenciária – EAP/SEAP a 
quem caberá a coordenação, execução, acompanhamento, e a supervisão de todo o 
processo, bem como as deliberações que se fizerem necessárias, objetivando o seu 
regular desenvolvimento; 

1.5 Os servidores com iscrições homologadas estarão aptos à participação no Curso, 
respeitando os requisitos deste Edital. 

 

II. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 

2.1  Ser servidor vínculado à SEAP nos cargos de Direção e Coordenação das seguintes 
Unidades Penais: PEM I, PEM II, PEM III, CRF, CTM II, CRCAN, CRC, CTMARAMBAIA, 
CTCN, CTCREMA; 

2.2 Ter sua inscrição ratificada pela Diretoria de Administração Penitenciária – DAP/SEAP. 

 

III. DAS INSCRIÇÕES: 

3.1 As inscrições serão realizadas na modalidade online, com início no dia 14 de setembro 

http://www.seap.pa.gov.br/
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de 2020, finalizando no dia 16 de setembro de 2020, às 12h00min; 

3.2 O candidato deverá preencher o formulário do seguinte link: 
http://eap.seap.pa.gov.br/inscricaoeap referente à Ficha de Inscrição no Curso. 

3.3 Não serão consideradas inscrições após o final do prazo, estipulado no item 3.1 e que 
não atendam os requisitos do item II deste Edital; 

3.4 O processo de inscrição compreenderá somente uma etapa. 

 

IV. DAS VAGAS 

4.1.  O curso ofertará 30 (trinta) vagas destinadas a Diretor (a) e Coordenador (a) de 
Unidades Penitenciárias conforme item 2.1 deste edital. 
 

V. DO LOCAL E HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CURSO 

5.1. As aulas teóricas acontecerão na Escola de Administração Penitenciária, localizada na 
Rua Santo Antônio S/N bairro da Campina e as aulas práticas serão realizadas no 
Complexo Penitenciário de Americano no horário de 8h as 12h e de 13h as 17:50h (9 horas 
diárias). 

 

VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1 Será aceita somente a inscrição do candidato que satisfazer todas as condições 
estabelecidas neste Edital; 

6.2 Caso haja alteração neste Edital, os inscritos serão devidamente informados através de 
publicações de Comunicados no site da SEAP; 

6.3 Será considerado eliminado do Curso o servidor que não obtiver o mínimo de 75% de 
frequência; 

6.4 Por questões de ordem técnica, administrativa e/ou operacional dos organizadores do 
curso, as datas previstas no cronograma de execução do curso poderão, a qualquer 
momento, sofrer alterações. 

6.5 Os casos omissos com relação a realização das inscrições e participação no curso 
serão analisados, pela Escola de Administração Penitenciária e servidores designados pela 
Ordem de Serviço, e submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica da SEAP, 
observando as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 
Belém-PA, 14 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

 
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária 
  

http://eap.seap.pa.gov.br/inscricaoeap
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ANEXO I 
 
 

DATA ATIVIDADES 

De 14/09/2020 a 16/09/2020 
até as 12h 

Período de Inscrições no Curso de Formação Técnica em 
Procedimentos Penitenciários. Inscrições na Modalidade 

Online. Formulário: eap.seap.pa.gov.br/inscricaoeap 

21/09/2020 Início das Aulas 

01/10/2020 Término do Curso 

 

file://///10.84.16.116/e/COORDENAÇÃO%20PEDAGÓGICA/CURSOS%202020/II%20CURSO%20DE%20FORMAÇÃO%20PARA%20DIRETORES%20SETEMBRO%202020/eap.seap.pa.gov.br/inscricaoeap

